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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1.IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

Nome: Lote Avenida Diamantino 

Localização: Diamantino - MT 

Matrículas: 13.757 do RGI de Diamantino-MT 

Dados Geográficos: Datum SIRGAS2000.  

Latitude: 14°24'32,835"S 

Longitude: 56°26'37,018"W   

Mapa com delimitação: Figura 1. 

1.2.IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

REPRESENTANTE DOS FALIDOS 

Nome: Décio José Tessaro  

OAB: 3162/MT 

 

FALIDOS 

Nome: Alcopan - Álcool do Pantanal Ltda E/Os 

CNPJ: 37.497.237/0001-30 

Nome: Transdiamantino Transportes Ltda 

CNPJ: 01.985.217/0001-60 

Nome: Médio Norte Diesel Ltda 

CNPJ: 36.904.019/0001-00 

Nome: Agroindustrial Irmãos Zulli Ltda 

CNPJ: 01.398.718/0001-40 

Nome: Zulli Diesel Ltda 

CNPJ: 15.086.556/0001-10 
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Nome: Comércio de Derivados de Petróleo Médio Norte Ltda 

CNPJ: 73.491.367/0001-29 

Nome: Zulli Viagens e Turismo Ltda 

CNPJ: 36.907.277/0001-40 

Nome: Auto Posto e Lanchonete Zulli Ltda 

CNPJ: 01.395.086/0001-61 

Nome: Enio Zulli 

CPF: 108.126.529-91 

Nome: Isidoro Zulli 

CPF: 108.124.319-87 

Nome: Nicola Cassani Zulli 

CPF: 108.124.239- 68 

Nome: Silvio Zulli 

CPF: 079.402.469-68 

Nome: Rubens Zulli 

CPF: 108.126.609-00 

1.3.IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Elaborador: Amandio Gehlen  

Registro CREA Nacional nº: 1700923803 

CREA PR n°: 030945 
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Figura 1. Mapa com delimitação. 

 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 
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2. APRESENTAÇÃO E PRESSUPOSTOS

O presente laudo obedece criteriosamente aos princípios fundamentais descritos a 

seguir: 

• Atende as especificações e critérios estabelecidos pelas Normas de Avaliação NBR

14653-1 e 14653-2 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

• Não cabe a este trabalho qualquer medição a campo, tendo sido obtidas as áreas do

imóvel por meio de consulta aos documentos legais que nos foram fornecidos por

terceiros ou pelo interessado.

• Não foi objetivo deste trabalho a apuração da efetiva propriedade do imóvel, assim

como a averbação ou incidência de qualquer tipo de ônus incidente sobre o mesmo;

• Os consultores e avaliadores não tem inclinação pessoal em relação a matéria

envolvida neste relatório e tampouco dela auferem qualquer vantagem;

• O avaliador declara não possuir nenhum interesse financeiro ou envolvimento pessoal

com o proprietário em relação à avaliação do imóvel objeto deste laudo;

• Os honorários profissionais não estão, de forma alguma, sujeitos às conclusões deste

relatório;

• No presente laudo assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros,

sendo que as fontes das mesmas estão contidas no referido relatório;

• O Laudo foi elaborado com a estrita observância dos postulados constantes dos

Códigos de Ética Profissional do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia e do IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia;

• Dado que se há a possibilidade de efetuar a compra de um bem por meio de diversas

formas combinadas de pagamento foi aplicado um Fator de Elasticidade a fim de

dirimir o efeito especulativo de mercado;

3. OBJETIVO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO

O presente Laudo de avaliação tem o objetivo de determinar o Valor Total do Imóvel 

Urbano, para o mês de outubro de 2024, do local denominado Matrícula n° 13.757 do Registro 

de Imóveis de Diamantino-MT, referente ao auto de arrecadação n° 0002010-

33.2020.8.11.0002. 
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4. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

O imóvel urbano é composto por 01 matrícula de 630,00 m², localizado na Avenida 

Diamantino, Bairro Centro, Diamantino-MT.  

Tabela 1 – Situação Matrícula 13.757. 

DESCRIÇÃO ÁREA (m²) 

Matrícula 13.757 630,00 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

4.1.ZONEMAENTO URBANO 

O imóvel está inserido na Zona Especial Residencial (ZER-1), conforme Plano Diretor no 

município de Diamantino-MT, no qual corresponde ao bairro Centro na figura a seguir: 

Figura 2. Zoneamento Urbano. 

Fonte: Prefeitura de Diamantino, 2015. 
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4.2.CONFRONTAÇÕES 

Conforme descrição da Zona Especial Residencial (ZER-1), as confrontações do lote da 

Avenida Diamantino possuem em seu entorno configuração residencial, como também 

industrial e comercial, uma vez que essa zona especial corresponde ao entorno imediato da 

Zona Central e ao loteamento Jardim Guaraná. 

Na imagem a seguir, observa-se claramente a distribuição entre residências de menor 

metragem quadrada e barracões, bem como estruturas comerciais e industriais caracterizadas 

por áreas mais extensas.  

Figura 3. Região residencial/comercial. 

Fonte: Google Earth, 2024. 

4.3.USO 
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O imóvel não possui área construída, o terreno possui frente e laterais cercados com 

alambrado. 

Figura 4. Região residencial/comercial. 

 

Fonte: Street View - Google Earth, 2024. 

Referente a infraestrutura, temos: 

• ENERGIA ELÉTRICA: Fornecida pela concessionária. 

• TELEFONE: Sim. 

• ÁGUA: Fornecida pela concessionária. 

• ESGOTO PLUVIAL: Existente. 

• ESGOTO SANITÁRIO: Existente. 

• COLETA DE LIXO: Existente. 

5. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

O imóvel em questão está localizado no Zona Especial Residencial de Diamantino-MT, 

qual apresenta características que influenciam diretamente o valor dos imóveis, tais como a 
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demanda crescente por residências e a oferta limitada de terrenos disponíveis. O 

desenvolvimento da infraestrutura urbana na região, incluindo acessos viários e serviços 

essenciais, contribui para a valorização contínua da área.  

Este cenário de mercado reflete uma expectativa de valorização constante para os 

imóveis localizados na Zona Especial Residencial de Diamantino, o que deve ser levado em 

consideração na presente avaliação. 

6. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Esta avaliação foi elaborada segundo as normas do IBAPE – Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia e da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. A 

norma oficial de avaliação de imóveis rurais para o Brasil é a NBR 14653-2, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.1.METODOLOGIA 

A fim de garantir clareza nas informações e na conclusão deste trabalho, estes 

profissionais avaliaram o imóvel pelo Método mais usual e convencional, que é o Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado por tratamento de fatores. 

6.1.1. MÉTODO COMPARATIVO DIRETO 

Para elaboração deste Laudo Pericial, foi utilizado o Método Comparativo Direto de 

Dados de Mercado com tratamento de dados por fatores. Tal metodologia permite a 

homogeneização dos dados de mercado por critérios e fatores, fundamentados por estudos e 

experimentações já realizadas por outros avaliadores. Posterior ao tratamento foi realizada a 

análise estatística dos dados homogeneizados. 

6.1.2.  ELEMENTOS AMOSTRAIS 

A coleta de dados e os valores de mercado foram obtidos através de informações da 

internet. Deste modo, o método aplicado tem como fonte de dados os imóveis que estão 

sendo ofertados no mercado imobiliário. 
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O imóvel avaliado consiste em um lote de 6.400,00 m². A coleta de amostras foi 

realizada com base nas ofertas disponíveis, no qual possuíam área menor, logo, isso foi 

corrigido através do tratamento por fatores, aplicado nos imóveis da amostra, devido a 

inviabilidade de realização de vistoria nos imóveis da amostra. 

6.1.2.1. HOMOGENEIZAÇÃO 

Realizou-se a classificação quanto a área, testada e valor de índice fiscal do município 

para o imóvel avaliando, o mesmo foi feito para todos os elementos da amostra, a fim de se 

extrair o Coeficiente de Homogeneização dos dados. 

Esse Coeficiente, permite que sejam minimizadas as discrepâncias entre as diferenças 

de valores entre os dados amostrais. 

Dentre outros critérios que compõem a homogeneização das amostras é importante 

ressaltar a utilização do fator de elasticidade (ou oferta), isto é, determinada margem de 

negociação entre o preço pedido e o efetivamente transacionado. 

Para o cálculo da homogeneização, é necessário uso da seguinte relação matemática: 

Fator de Homogeneização =  
𝑹$/𝒎² 𝒉𝒐𝒎𝒐𝒈𝒆𝒏𝒆𝒊𝒛𝒂𝒅𝒐 𝒅𝒐 𝒆𝒍𝒆𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐 

𝑹$/𝒎𝟐 𝒏𝒆𝒈𝒐𝒄𝒊𝒂çã𝒐 𝒅𝒐 𝒆𝒍𝒆𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐

O valor homogeneizado do elemento é encontrado através da soma do valor 

negociável com as variações desse valor quando aplicado o tratamento de fatores.  

Após quantificação das áreas e classificação dos elementos da amostra quanto à área,  

testada e transposição é possível realizar a relação para que seja obtido o Fator de 

Homogeneização. Vide anexos para visualizar o Relatório de cálculo do referido fator para 

cada elemento amostral. 

6.1.2.2. FATOR ÁREA 

Para cada elemento amostral foi aplicado o fator área para corrigir a mínima diferença 

de área entre os elementos amostrais e o avaliando. 

Foi aplicada a equação de Abunahman, no que apresenta o seguinte: 
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Para áreas com diferença inferior a 30%. 

𝑭𝒂 =   ( 
Á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑜 𝑒𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑎𝑚𝑜𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙

Á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑜 𝑎𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎𝑛𝑑𝑜
 ) 𝟏/𝟒 

Para áreas com diferença superior a 30% 

𝑭𝒂 =   (
Á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑜 𝑒𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑎𝑚𝑜𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙

Á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑜 𝑎𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎𝑛𝑑𝑜
 )1/8 

6.1.2.3. FATOR TESTADA 

Para cada elemento amostral foi aplicado o fator de testada, que visa corrigir o valor 

do imóvel pautado na sua metragem de frente com a rua, avenida, rodovia no qual se localiza, 

com correção a partir do nível econômico da zona de localização (Popular, Médio, Alto). Para 

isso, utilizou-se as seguintes equações:  

Zona popular: 

𝑭𝒕𝒆𝒔𝒕 =   (
𝑚𝑒𝑡𝑟𝑎𝑔𝑒𝑚 𝑓𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 − 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑙 𝑎𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎𝑛𝑑𝑜

𝑚𝑒𝑡𝑟𝑎𝑔𝑒𝑚 𝑓𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 − 𝑒𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑎𝑚𝑜𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙
 )0,25 

Médio: 

𝑭𝒕𝒆𝒔𝒕 =   (
𝑚𝑒𝑡𝑟𝑎𝑔𝑒𝑚 𝑓𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 − 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑙 𝑎𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎𝑛𝑑𝑜

𝑚𝑒𝑡𝑟𝑎𝑔𝑒𝑚 𝑓𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 − 𝑒𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑎𝑚𝑜𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙
 )0,20 

Alto: 

𝑭𝒕𝒆𝒔𝒕 =   (
𝑚𝑒𝑡𝑟𝑎𝑔𝑒𝑚 𝑓𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 − 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑙 𝑎𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎𝑛𝑑𝑜

𝑚𝑒𝑡𝑟𝑎𝑔𝑒𝑚 𝑓𝑟𝑒𝑛𝑡𝑒 − 𝑒𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑎𝑚𝑜𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙
 )0,15 

6.1.2.4. FATOR DE TRANSPOSIÇÃO OU LOCALIZAÇÃO 

Consiste em atribuir graus de valorização a cada local onde se situam os terrenos 

analisados, em comparação ao imóvel avaliando. Utilizou-se  o valor do metro quadrado por 

terreno, dado em UPF, conforme Lei complementar 028/2015.Para o cálculo temos: 

𝑭𝒕 =  
𝑃𝐺𝑉 − 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑙 𝑎𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎𝑛𝑑𝑜 

𝑃𝐺𝑉 −  𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑙 𝑎𝑚𝑜𝑠𝑡𝑟𝑎𝑙
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6.1.3. GRAU DE PRECISÃO 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para o Cálculo da Média temos que: 

(µ) = 
𝑥1+𝑥2+⋯+𝑥𝑛

𝑛
 = ∑ 𝑥𝑖𝑛

𝑖=1  / n

Já o Desvio Padrão é calculado pela fórmula: 

(δ) =  √∑
(𝑥𝑖− 𝜇)2

𝑛−1

Onde: 

(δ) – Desvio Padrão 

Xi – Valor de cada evento individual (X1, X2, X3 ... Xn) 

(µ) – Média Aritmética dos Valores de Xi. 

6.2.AVALIAÇÃO DA MATRÍCULA 13.757 

6.2.1. TRATAMENTO ESTATÍSTICO 

A Tabela 6 apresenta os elementos da amostra que foram utilizados para a realização 

dos cálculos. Foram identificados 6 dados amostrais, dos quais, após o saneamento dos 

mesmos, 5 foram efetivamente utilizados. 

Tabela 2 - Resumo dos elementos da amostra e fator de homogeneização. 

Elementos R$/m² Fator Elas. R$/m²  Negociação Fa Ft Ftest 
Fator de 

Hom. 
R$/m² Hom. 

1 R$  1.406,25 0,9 R$   1.265,63 0,92 0,50 1,06 0,48 R$  609,42 

2 R$  229,88 0,9 R$     206,89 1,05 1,00 0,98 1,03 R$   213,67 

3 R$  191,18 0,9 R$     172,06 0,98 1,00 0,98 0,96 R$  164,52 

4 R$  153,37 0,9 R$     138,04 1,06 1,00 0,94 0,99 R$  137,06 

5 R$  555,56 0,9 R$  500,00 0,93 0,50 1,06 0,50 R$  247,57 

6 R$  333,33 0,9 R$     300,00 0,91 0,63 1,05 0,58 R$  174,94 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Realizando a homogeneização dos valores em m² dos elementos da amostra, foram 

realizados os devidos tratamentos. 
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Tabela 3 - Parâmetros para tratamento e saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA 

(µ) R$ 257,87 

(δ) R$ 176,54 

CV (%) 68,46 

µ + δ R$ 434,41 

µ - δ R$ 81,32 

V. Utilizados 5 

V. Saneados 6 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Tabela 4 - Parâmetros após o primeiro saneamento dos dados amostrais 

ESTATÍSTICA SANEADA 1 

(µ) H. S. R$ 187,55 

(δ) H. S. R$ 43,37 

CV (%) 23,12 

µ + δ R$ 230,92 

µ - δ R$ 144,18 

V. Utilizados 6 

V. Saneados 5 

Coef. Student 1,533 

AT 35,45% 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

6.2.1.1.1. GRAU DE RIGOR DA AVALIAÇÃO 

As avaliações de imóveis rurais são classificadas segundo sua fundamentação e 

precisão, conforme os critérios a seguir. 

Tabela 5 - Pontuação para fins de classificação das avaliações quanto ao grau de fundamentação. 

Item Descrição 
Grau 

Pontuação 
III II I 

1 
Caracterização do 

bem avaliando  

Completa 
quanto a 
todos os 
atributos 

analisados 

Completa 
quanto 

aos atributos 
utilizados no 
tratamento 

Adoção de 
uma situação 

paradigma 
1 

2 

Quantidade 
mínima de dados 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 2 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Atributos 
relativos 

a todos os dados 
e variáveis 

analisadas na 

Atributos 
relativos 

a todos os 
dados 

e variáveis 
analisados na 

Atributos 
relativos 

aos dados e 
variáveis 

efetivamente 

2 
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Item Descrição 

Grau 
Pontuação 

III II I 
modelagem, 

com foto 
modelagem utilizados no 

modelo 

4 

Origem dos 
fatores de 

homogeneização 
(conforme 
8.2.1.4.3) 

Estudos 
embasados 

em metodologia 
científica 

Publicações 
Análise do 
avaliador 

2 

5 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 

conjunto de fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 1 

Pontuação Total 8 
a No caso de utilização de menos de cinco dados pesquisados, o intervalo admissível de ajuste é de 0,80 a 
1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados pesquisados, a amostra seja menos 
heterogênea. 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Tabela 6 - Enquadramento segundo o grau de fundamentação no caso de utilização 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

Itens obrigatórios 
2 e 4 no grau III e os 

demais no mínimo no 
grau II 

2 e 4 no mínimo grau 
II e os demais no mínimo 

no grau I 

Todos, no 
mínimo no grau I 

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Desta maneira, para o laudo em questão, foi atingido o grau II para o grau de 

fundamentação. 

As avaliações de imóveis urbanos serão especificadas quanto à precisão no caso em 

que for utilizado exclusivamente o Método Comparativo Direto de dados de mercado, 

conforme tabela a seguir. 

Tabela 7 - Grau de precisão da estimativa de valor. 

DESCRIÇÃO 
GRAU 

III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de 
tendência central  

AT < 30%  < 40%  < 50%  

Fonte: ABNT 14:653:2, 2011. 

Para o cálculo da amplitude de intervalo do cálculo do grau de precisão, temos que 

calcular o intervalo de confiança, o desvio padrão, a média e interagir seus resultados. 

Para a área em questão, foi obtido valor de 35,45% para a Amplitude, enquadrando a 

mesma no grau de precisão II. 
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6.2.1.1.2. RELAÇÃO DO VALOR DA MATRÍCULA 13.757 

O preço do imóvel, por m², foi obtido pelo “Método Comparativo Direto de Dados do 

Mercado”, ou seja, após pesquisas em banco de dados e internet, foi realizada a reunião de 

dados de ofertas contemporâneas e de lotes com uso similar e de localização próxima ao bem 

avaliado. 

Para o cálculo do valor do imóvel considerou-se o Valor Médio Saneado e 

Homogeneizado por m².  

Tal técnica é recomendada e comumente utilizada quando se deseja estudar o 

comportamento do Preço por metro quadrado (R$/m²) em relação a variáveis que são 

responsáveis pela variabilidade observada nos preços, sendo observados os parâmetros 

delineados no “Anexo B” da norma NBR 14.653-2:2011. 

De acordo com a análise do diagnóstico de mercado apurado e levantamentos 

realizados com base na identificação da realidade mercadológica da região onde se encontra 

situado o imóvel, os valores mínimo, médio e máximo que espelham o valor do metro 

quadrado sem benfeitorias e foram discriminados de acordo com a estimativa: 

Tabela 8 - Descrição do campo de arbítrio para os valores da matrícula 13.757. 

CAMPO DE ARBÍTRIO 

Lim. Inferior R$ 154,31 

Lim. Médio R$ 187,55 

Lim. Superior R$ 220,80 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Após determinada a estimativa do valor por m² do Lote 01, temos que o Valor Total 

do Imóvel se apresenta conforme tabela abaixo: 

Tabela 9 - Descrição do Valor do Lote 1. 

Descrição Área (m²) Valor (R$)/m² Valor(R$) do imóvel 

Matrícula 13.757 630,00 R$ 187,55  R$    118.159,18 

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

Estima-se o Valor Total da matrícula 13.757, para o mês de outubro de 2024, conforme 

Tabela 9 usando o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, com tratamento por 

fatores em: 
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R$ 119.000,00 (Cento e dezanove mil reais). 

*Valor arredondado em conformidade com a norma NBR 14.653-2.

7. CONCLUSÕES FINAIS

Diante do exposto, constata-se que o laudo de avaliação ora realizado foi na íntegra 

em conformidade com a legislação concernente, bem como os levantamentos foram 

realizados através de Método Comparativo Direto de Dados de Mercado com tratamento de 

dados por fatores. Tal método é previsto e normatizado pela norma técnica. 

Obtivemos pelo Método Comparativo de Dados de Mercado, um valor total do imóvel 

de R$ 119.000,00 (Cento e dezanove mil reais), para o mês de outubro de 2024. 

Nada mais havendo a declarar, encerramos o presente Laudo de Avaliação. Integra 

ainda o presente Laudo um conjunto de Anexos, referenciados no corpo do trabalho técnico. 

Cuiabá, 14 de novembro de 2024. 

______________________________________ 

Amandio Gehlen 
CREA PR 030945 
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AN EXO 4  

P LANO  DIRETOR



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Diamantino

Diamantino
2015

PLANO  DIRETOR



Apresentação

 O Plano Diretor é um avanço histórico, um patrimônio estrutural 
para o desenvolvimento local. 

 Um importante instrumento para orientar a política de 
ordenamento da expansão do município, uma Lei Municipal elaborada 
pela Prefeitura com a participação da Câmara Municipal e da sociedade 
civil que visa estabelecer e organizar, o funcionamento, o planejamento 
territorial da cidade e orientar as prioridades de investimentos.

 Dentre os seus objetivos destacam-se: orientar as ações do poder 
público visando compatibilizar os interesses coletivos e garantir de forma 
mais justa os benefícios da urbanização, garantir os princípios da reforma 
urbana com foco na cidadania e no fortalecimento de uma gestão 
democrática da cidade, com desenvolvimento econômico e geração de 
emprego e renda.

 A orientação do Plano Diretor de Diamantino possibilita 
assegurar o atendimento das necessidades municipal, garantir uma 
melhor qualidade de vida, resguardar os sistemas ambientais e consolidar 
os princípios da reforma urbana.

 Uma importante diretriz para garantir que o processo de 
planejamento leve em consideração as diversas concepções para 
contemplar a negociação dos interesses dos diversos setores, garantindo 
uma visão ampla de cidade.   

 O bom planejamento que evita improvisações, a estagnação 
econômica, as calamidades públicas, o uso indevido dos instrumentos 
urbanísticos e o desperdício de recursos.

 Juviano Lincoln
 Prefeito Municipal de Diamantino



 VIII - Instituir instrumentos de monitoramento, proteção e 
controle da Zona de Interesse Ambiental. 

TÍTULO IV

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 42 - Esta Lei estabelece as normas de uso e ocupação do solo 
do Município de Diamantino, regula o zoneamento do território do 
Município, estabelece as categorias de uso e os modelos de assentamentos 
urbanos e delimita áreas a reservar para as vias públicas e projetos 
especiais. 

CAPÍTULO II
PERÍMETRO URBANO

 Art. 43 - Fica o perímetro urbano do Município de Diamantino 
circunscrito aos seguintes limites de acordo com a Lei Municipal nº 
674/2008: 
 § 1º - O perímetro urbano do Município de Diamantino 
compreende os seguintes limites:
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de 
coordenadas N 8.412.449,1341m e E 562.030,6196m; Situado no limite 
de Mário Basso e outros e a Rodovia Federal BR-364; deste, segue 
confrontando com faixa de domínio da Rodovia Federal BR-364 e Espólio 
de Alair Alves Schimidt, com vários azimutes e distância de 601,09 m até o 
vértice M-02, de coordenadas N 8.412.241,2000m e E 562.594,0000m; 
deste, segue confrontando com Córrego do Cajú, margem esquerda a 
jusante, com vários azimutes e distâncias: de 8.694,04 m até o marco M-
03, cravado na confluência com o córrego Mata Grande, coordenadas N 
8.410.784,2800m e E 571.717,0900m; deste, segue confrontando com 
Córrego Mata Grande, margem direita a montante com vários azimutes e 
distâncias: de 2.674,46m até o vértice M-04, de coordenadas N 
8.408.546,0000m e E 570.341,0000m; deste, segue confrontando com 
Rodovia Federal BR-364, sentido Diamantino com vários azimutes e 
distâncias: de 1.618,02 m até o vértice M-05, de coordenadas N 
8.409.492,0000m e E 569.032,0000m; deste, segue confrontando com 
Noedir José Karan Marcondes e outros, com o seguinte azimute e 
distância: 207°42’47’’ 2.650,08 m até o vértice M-06, de coordenadas N 
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8.407.145,9100m e E 567.799,6000m; deste, segue confrontando com 
Ribeirão Buriti, margem esquerda a jusante com vários azimutes e 
distâncias: de 16.047,66 m até o vértice M-07, de coordenadas N 
8.402.396,2200m e E 556.531,1900m; deste, segue confrontando com Rio 
Diamantino, margem esquerda a montante com vários azimutes e 
distâncias: de 2.721,09 m até o vértice M-08, de coordenadas N 
8.404.527,5100m e E 556.298,4600m; deste, segue confrontando com Rio 
Frei Manoel, margem esquerda a montante com vários azimutes e 
distâncias: de 1.672,70 m até o vértice M-09, de coordenadas N 
8.405.482,7800m e E 555.631,7500m; deste, segue confrontando com 
Córrego Nobre, margem esquerda com vários azimutes e distâncias: de 
1.656,82 m até o vértice M-10, de coordenadas N 8.406.610,2500m e E 
555.808,0100m; deste, segue confrontando com Serra Diamantino, com o 
seguinte azimute e distância: 70°51’55’’ e 5.496,68 m até o vértice M-11, 
de coordenadas N 8.408.412,0000m e E 561.001,0000m; deste, segue 
confrontando com Mário Basso e Outros, com o seguinte azimute e 
distância: 14°18’27’’ e 4.166,36 m até o vértice M-01, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. 
 § 2º - A Zona de Expansão Urbana Descontínua compreende os 
seguintes limites:
 Inicia-se no marco M1, cravado na divisa comum com Horácio 
Tavares, marco este, georeferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Datum SAD 69, MC - 57° Wgr, de coordenadas Plano Retangular Sistema 
UTM: E = 445.068.814 e N = 8.432.366.761. “Do M1, segue 
confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 352°13'06”, e 
com a distância de 25,97 metros, chega-se ao marco M2, de coordenadas 
E = 445.065.297 e N = 8.432.392.496. “Deflete à direita e segue 
confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 82°47’59”, e 
com a distância 564,02 metros, chegando-se ao marco M3, de 
coordenadas E = 445.624.869 e N = 8.432.463.188. “Deflete à direita e 
segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 
172°49'25”, e com a distância de 294,81 metros, chega-se ao marco M4, 
de coordenadas E = 445.661.697 e N = 8.432.170.692. Deflete a esquerda 
e segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 
82°47’51”, e com a distância de 725,74 metros, chega-se ao marco M5, 
de coordenadas E = 446.381.713 e N = 8.432.261.685. Deflete à direita e 
segue confrontando com Horácio Tavares, com azimute plano de 
172°49’28”, e com distância de 370,49 metros, chega-se ao marco M6, de 
coordenadas E = 446.427.992 e N = 8.431.894.092, cravado na margem 
da BR  364. Segue margeando a BR 364, sentido Diamantino/Itamarati 
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Norte, com azimute plano de 262°26’56”, e com distância de 398,55 
metros, chega-se ao marco M7, de coordenadas E = 446.032.896 e N = 
8.431.481.718. Deflete à direita e segue confrontando com Horácio 
Tavares, com azimute plano de 352°30’23”, e com a distância de 300,00 
metros, chega-se ao marco M8, de coordenadas E = 445.993.771 e N = 
8.432.139.156. Deflete à esquerda e segue confrontando com Horácio 
Tavares, com azimute plano de 262°26’56”, e com a distância de 400,00 
metros, chega-se ao marco M9, de coordenadas E = 445.597.240 e N = 
8.432.086.592. “Deflete à esquerda e segue confrontando com Horácio 
Tavares, com azimute plano de 172°26'39”, e com distância de 300,00 
metros, chega-se ao marco M10, de coordenadas E = 445.628.22 e N = 
8.431.709.49. Deflete à direita e segue confrontando com a Rodovia BR 
364 sentido Diamantino/Itamarati Norte, com azimute plano de 
261°29’40”, e com a distância de 484,59 metros, chega-se ao marco M11 
de coordenadas E = 445.154.180 e N = 8.431.709.490. “Deflete à direita 
e segue confrontando com Horacio Tavares, com azimute plano de 
352°36’01”, e com distância de 647,18 metros, chega-se ao marco M1, 
ponto inicial desta descrição. 
 § 3º - Considera-se área urbana a que esta descrita no mapa do 
Perímetro urbano e que contenha loteamentos aprovados e/ou possua pelo 
menos dois dos seguintes equipamentos mantidos pelo poder público: 
 I - Meio-fio e pavimentação, com ou sem canalização de águas 
pluviais; 
 II - Abastecimento de água; 
 III - Sistema de esgotos sanitários; 
 IV - Sistema de iluminação pública e energia para distribuição 
domiciliar.
 § 4º - Considera-se Zona de Expansão Urbana (ZEU) os vazios 
urbanos localizados dentro do perímetro urbano, comprometidos com o 
uso urbano e não parcelados. 
 § 5º - Também são considerados como área urbana as sedes dos 
distritos e povoados do Município de Diamantino, que sejam inscritas 
num perímetro. 

CAPÍTULO III
DO ZONEAMENTO URBANO

 Art. 44 - São criadas as seguintes zonas de uso, ocupação e 
parcelamento do território da sede do Município: 
 I - Zona Especial Residencial (ZER); 

33



 II - Zona Especial Comercial (ZEC); 
 III - Zona do Centro Histórico e entorno (ZCH); 
 IV - Zona Especial Industrial (ZEI); 
 V - Zona de Interesse Social (ZIS); 
 VI - Zona de Expansão Urbana (ZEU); 
 VII - Zona de Interesse Ambiental (ZIA); 
 VIII - Bairro de Déciolândia;
 IX - Bairro de Posto Gil. 
 § 1º - Todos os processos protocolados na Prefeitura Municipal de 
Diamantino com data anterior a sanção desta Lei, serão regidos pela 
legislação anterior.
 § 2º - Os lotes existentes em áreas já consolidadas e que não se 
enquadram nas especificações dos artigos 45, 46, 47, 48 e 49, terão um 
prazo de 12 (doze) meses para regularização.
 Art. 45 - A Zona Especial Residencial subdivide-se em Zona 
Especial Residencial 1 (ZER-1), Zona Especial Residencial 2 (ZER-2), e 
Zona Especial Residencial 3 (ZER-3). 
 Art. 46 - A Zona Especial Residencial (ZER-1) corresponde ao 
entorno imediato da Zona Central e ao loteamento Jardim Guaraná, 
conforme o mapa de macrozoneamento. 
 §1º- Os lotes da ZER-1 obedecerão às seguintes especificações, 
para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e atividades: 
 I - Lote mínimo: 200 m² (duzentos metros quadrados); 
 II - Testada mínima: 10 m (dez metros); 
 III - Coeficiente máximo de aproveitamento: 1 (um); 
 IV - Afastamentos: 
 a) - Afastamento Lateral: 1,50 m: 
 a.1) - Nas divisas do lote, caso não haja abertura lateral nas 
edificações; 
 a.2) - Segundo a formula H/6+1, porém com o mínimo de 1,5 
metro, caso haja abertura lateral nas edificações. 
 b) - Afastamento frontal: 3 metros; 
 c) - Afastamento de fundos: idem a alínea “a“(afastamento lateral). 
 V - Taxas de ocupação máxima: 75% ( setenta e cinco por cento); 
 VI - Estacionamento de veículos: conforme o Código de Obras; 
 VII - Coeficiente de permeabilidade de 25% da área do terreno, 
sendo 20% de grama e 5% arbórea. 
 Art. 47- A Zona Especial Residencial (ZER-2) fica definida 
conforme o mapa de macrozoneamento.
 § 1º- Os lotes da Zona Especial Residencial 2 (ZER-2) obedecerão 
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às seguintes especificações, para fins de parcelamento do solo e 
licenciamento de obras e atividades: 
 I - Lote mínimo: 200,00 m² (duzentos metros quadrados); 
 II - Testada mínima: 10,00 (dez metros); 
 III - Coeficiente máximo de aproveitamento: 3 (Três);
 IV - Afastamentos: 
 a) - Afastamento lateral: 1,50: 
 a.1) - As edificações poderão ser colocadas nas divisas do lote, caso 
não haja abertura lateral, obedecidas as exigências do Código de Obras; 
 a.2) - Segundo a fórmula H/6+1, porém com o mínimo de 1,50 metros 
caso haja abertura lateral nas edificações. 
 b) - Afastamento frontal: 3 m (três metros); 
 c) - Afastamento de fundos: idem alínea “a” (afastamento lateral). 
 V) - Taxas de ocupação máxima: 75% (setenta e cinco por cento); 
 VI) - Estacionamento de veículos: conforme código de Obras. 
 Art. 48 - A Zona Especial Residencial 3 (ZER-3) corresponde ao 
entorno da Zona  Especial  Comercial da Avenida Joaquim Pereira Ferreira 
Mendes (ZEC 1), Avenida Mário Ferreira Mendes (ZEC 2) e Rodovia MT 
240  (ZEC 2). 
 § 1º - Os lotes da Zona Especial Residencial 3 (ZER-3) obedecerão às 
seguintes especificações, para fins de parcelamento do solo e licenciamento 
de obras e atividades: 
 I - Lote mínimo: 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados); 
 II - Testada mínima de 12 m (doze metros); 
 III - Coeficiente máximo de aproveitamento: 2 (dois); 
 IV - Afastamentos: 
 a) - Afastamento Lateral: 1,50: 
 b.1) - Nas divisas do lote caso não haja abertura lateral nas 
edificações; 
 b.2) - Segundo a fórmula H/6 + 1, porém com o mínimo de 1,5 metro, 
caso haja abertura lateral nas edificações. 
 c) - Afastamento frontal: 3 m (três metros); 
 d) - Afastamento de fundos: idem a alínea “a” (afastamento lateral). 
 V) - Taxas de ocupação máxima: 75% (setenta e cinco por cento). 
 Art. 49 - A Zona Especial Comercial (ZEC) se classifica em: 
 I - Zona Especial Comercial 01 (ZEC-01) 
 II - Zona Especial Comercial 02 (ZEC-02) 
 III - Zona Especial Comercial 03 (ZEC-03) (Acrescentado pela Lei 
nº 1.015/2014)
 Art. 50 - Os Lotes da Zona Especial Comercial 1 (ZEC-1) 
obedecerão às seguintes especificações para fins de parcelamento do solo e 
licenciamento de obras e atividades na Avenida Joaquim Pereira Ferreira 
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Mendes e Avenida Miguel Abib: 
 I - Lote mínimo: 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados); 
 II - Testada mínima de 12 m (doze metros); 
 III - Coeficiente máximo de aproveitamento: 2 (dois); 
 IV - Afastamentos: 
 a) - Frontal: 3 m (três metros); 
 b) - Lateral: 1,5 m (um metro e meio); com abertura nas laterais, e 
na divisa sem abertura; 
 c) - Fundos: 2 m (dois metros) com abertura nas laterais, e na divisa 
sem abertura. 
 V - Os lotes de esquina da ZEC 1 deverão ter um afastamento 
frontal da Rua principal de 3 (três) metros e da Rua secundária de 3 (três) 
metros; 
 VI - As vagas para estacionamento serão definidas em 
conformidade com o Código de Obras do Município de Diamantino.
 Art. 51 - Os Lotes da Zona Especial Comercial Dois (ZEC -2) 
obedecerão às seguintes especificações para fins de parcelamento do solo 
e licenciamento de obras e atividades na Avenida Mário F. Mendes, 
Rodovia MT 240, Perimetral João Batista Gaino, margem direita da 
Rodovia BR 364 (iniciando no Córrego Mata Grande até o Córrego Caju) 
e ao longo da Avenida Dom Agostinho Kist, estendendo-se por 100 (cem) 
metros lineares na margem direita (sentido trevo da Rod. BR 364): 
(Redação alterada pela Lei  nº 959/2014) 
 I - Lote mínimo: 450 m² (quatrocentos e cinqüenta metros 
quadrados); 
 II - Testada mínima de 15 m (quinze metros); 
 III - Coeficiente máximo de aproveitamento: 3 (três); 
 IV - Afastamentos: 
 a) - Frontal: 3 m (três metros); 
 b) - Lateral: 1,5 m (um metro e meio); com abertura nas laterais, e 
na divisa sem abertura; 
 c) - Fundos: 2 m (dois metros) com abertura nas laterais, e na divisa 
sem abertura. 
 V - Os lotes de esquina da ZEC 2 deverão ter um afastamento 
frontal da Rua principal de 3 (três) metros e da Rua secundária de 3 (três) 
metros; 
 VI - As vagas para estacionamento serão definidas em 
conformidade com o Código de Obras do Município de Diamantino.
 Art. 51-A - A Zona Especial Comercial Três (ZEC -3) inicia-se na 
margem esquerda da Rodovia BR 364, próximo ao Córrego Mata Grande, 
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terminando próximo ao entroncamento com a Rodovia MT 240. 
(Acrescentado pela Lei nº 1.015/2014)
 Art. 51-B - Os Lotes da Zona Especial Comercial Três (ZEC -3) 
obedecerão às seguintes especificações para fins de parcelamento do solo 
e licenciamento de obras e atividades: (Acrescentado pela Lei nº 
1.015/2014)
  I - Lote mínimo: 900 m² (novecentos metros quadrados); 
 II - Testada mínima de 30 m (trinta metros);
 III - Coeficiente máximo de aproveitamento: 3 (três);
 IV - Afastamento:
 a) - Frontal: 3 m (três metros);
 b) - Lateral: 1,5 m (um metro e meio); com abertura nas laterais, e 
na divisa sem abertura;
 c) - Fundos: 2 m (dois metros) com abertura nas laterais, e na divisa 
sem abertura.
 V - Os lotes de esquina da ZEC 3 deverão ter um afastamento 
frontal da Rua principal de 3 (três) metros e da Rua secundária de 3 (três) 
metros. 
 Art. 52 - Os grandes Armazéns e Silos de grãos somente poderão 
ser construídos nas Zonas Especiais Industriais (ZEI) e obedecerão às 
seguintes especificações para fins de parcelamento do solo e 
licenciamento de obras e atividades: 
 I - Lote mínimo: área três vezes superior à área necessária para o 
armazém; 
 II - Testada mínima de 20 m (vinte metros); 
 III - Coeficiente máximo de aproveitamento: 2 (dois); 
 IV - Afastamentos: 
 a) - Frontal: 5 m (cinco metros); 
 b) - Lateral: 5 m (cinco metros); 
 c) - Fundos: 5 m (cinco metros) com abertura, e na divisa sem 
abertura. 
 Art. 53 - A Zona Especial Industrial (ZEI), criada nesta Lei ou as 
que vierem a serem criadas através de lei municipal, serão implementadas 
a partir da elaboração de projetos específicos. 
 Art. 54 - As Zonas de Interesse Social (ZIS) são parcelas do 
território municipal destinadas, prioritariamente, à regularização 
fundiária, à urbanização e à produção de Habitações de Interesse Social 
(HIS) e de Moradias Populares (MP), para a população de baixa renda. 
 Art. 55  - As Zonas de Interesse Social (ZIS) classificam-se em 
Zona de Interesse Social A (ZIS-A) e Zona de Interesse Social B (ZIS-B): 
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 § 1º - A Zona de Interesse Social “A” (ZIS-A) é composta por áreas 
públicas ou particulares ocupadas por assentamentos de população de 
baixa renda, devendo o Poder Público promover a regularização fundiária 
e urbanística, com implantação de equipamentos públicos e sociais, 
incluindo espaços para recreação e lazer e previsão de implantação de 
comércio e serviços de apoio local. 
 § 2º - A Zona de Interesse Social “B” (ZIS-B) é composta por 
terrenos não edificados e imóveis subutilizados ou não utilizados, 
necessários à implantação de programas habitacionais de interesse social, 
que deverão ser urbanizados e dotados de equipamentos públicos. 
 § 3º - As Zona de Interesse Social “A” e “B” criadas nesta Lei estão 
delimitadas no Mapa de Macrozoneamento.
 § 4º - Na criação da Zona de Interesse Social “B” (ZIS B) será 
exigido que, no mínimo, 35 % do terreno seja reservado para Habitações 
de Interesse Social (HIS), admitindo-se a produção de Moradias 
Populares (MP) e de comércio e serviços de caráter local na fração 
restante. 
 § 5º - Nas Zonas de Interesse Social - (ZIS) criadas nesta Lei, o 
Poder Executivo poderá estabelecer parâmetros urbanísticos 
diferenciados para possibilitar a regularização, a urbanização e a 
produção de novas moradias destinadas à população de baixa renda. 
 Art. 56 - As Zonas de Expansão Urbana (ZEU) são parcelas do 
território municipal caracterizadas por áreas vazias passíveis de ocupação 
urbana, desde que seja garantido o provimento de infra-estrutura 
adequada. 
 Art. 57 - São objetivos das Zonas de Expansão Urbana (ZEU): 
 I - Disciplinar a expansão urbana com reserva de áreas verdes; 
 II - Garantir a implantação de equipamentos urbanos e sociais 
adequados ao aumento da densidade populacional; 
 III - Compatibilizar o uso e ocupação do solo urbano com a 
proteção do patrimônio cultural. 
 Art. 58 - As Zonas de Expansão Urbana se dividem nas seguintes 
subzonas, nas quais serão aplicados parâmetros urbanísticos específicos:
 I - ZEU-1, que abrange as localidades no Bairro Novo 
Diamantino definidas no Mapa de Macrozoneamento; 
 II - ZEU-2, localizada na proximidade da área central do 
Município de Diamantino definida no Mapa de Macrozoneamento. 
 Art. 59 - As Zonas de Interesse Ambiental (ZIA) são áreas 
públicas ou privadas destinadas à proteção e recuperação da paisagem 
urbana e do meio ambiente. 
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AN EXO 7  

ELEMENT O S  D A AMOST RA





 Início / Venda / Diamantino - MT / Terreno / Código 66  Voltar

CÓD 66 - TERRENO EM DIAMANTINO

R$ 450.000,00
VENDA

 

Fotos do imóvel

CÓD 66 - TERRENO EM DIAMANTINO - 66 https://www.imoveiscasaecia.com.br/75/imoveis/venda-terreno-centro-...

1 of 4 11/5/2024, 3:25 PM



Informações do imóvel

Ref. 66

CÓD 66 - TERRENO EM
DIAMANTINO

01 Terreno na Travessa da Republica, centro, em frente ao
posto de combustível, ao lado da antartica
Terreno: 12,00 m de frente, todo murado.
Área total - 320,00m²

Pode ser financiado terreno e construção.



 Transação Venda

 Finalidade Residencial

 Tipo de imóvel Terreno

 Cidade Diamantino - MT

 Bairro Centro











Solicite mais informações

Nome

Telefone

E-mail

CÓD 66 - TERRENO EM DIAMANTINO - 66 https://www.imoveiscasaecia.com.br/75/imoveis/venda-terreno-centro-...

2 of 4 11/5/2024, 3:25 PM



OU

 Falar agora por WhatsApp

Mensagem

 Enviar por e-mail

Solicite mais informações por WhatsApp

 

 



(65) 3336-1813 (65) 99942-8948

(65) 99696-1174 (65) 99999-1157

(65) 99603-8889

CÓD 66 - TERRENO EM DIAMANTINO - 66 https://www.imoveiscasaecia.com.br/75/imoveis/venda-terreno-centro-...

3 of 4 11/5/2024, 3:25 PM
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\cdZèafg_bhijklkmkniokpqjrsmtkourvkj w
xyz{|}
~�}
���|{�



�����������	
����
���
������
�������������������������� ���!"���#  �$ �%�% �%�%&'()�***'+,-,* &'()�.../0+-./-&'()�..'.'+,,1/ &'()�.....+,,(1&'()�..'2*+---.

3�456�7689:;6<�4=>?=>@�AB@�C9>D8=@�EF6G6>DF>=@�7H



�
�������	
���
�
���������	�����
����
��
��	���� ���	������ �!!"�#�$%&&%'��%( )*(*'$)'�#($+,�-./0///1// 234546�74�89:;<=

>?@ABCDEFGH�IA�JCKLGM



���������	
���


�������
��	���������
������
�
���
�
����������� !�"#�
$����"�%
������&�#�
"�
�!�"�#�
#����"$�"�'
(#
)*'
�$
+,'������
��"$��
��
#����"$�"�%�$ ��"$�"#�-����
#�
$����"�-
./0',,12%+.',,�3
)4, ,,,',,#��5��"$�67�%
��"$��$�'
�8$5!�"#��-
����
�
���
�������9���
%
�:;;<=>:?@<?A<�B?CD;E:�EA<-
FAA>=-GGHHH E1:I<E=CB=B<CEB C:1 J;G�<@<=
�:CEBE=-�?=ABK;B1
 
LCB=B<CEBE1:JEMEB;EBNBC<J::O
 
LCB=B<CEB@1APFBA=�>>
 
FAA>-GGHB 1<G44Q4...R+0.R0Q4
...R+%0.R0
G
Q4
.....%))4/
G
***Q%)0)*�����
,*..4G�$%
�����),.*S
�TUVWUXYZ [\]̂_
̀aVUbacUcd e\fĝ\]hg_i
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DATA DA COLETA 03/11/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 03/11/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO

ENDEREÇO Travessa da Republica ÁREA 0,6877 870,31R$             -395,31 ENDEREÇO AVENIDA I. M. ABIBI ÁREA 0,7886 163,15R$          -43,74

ÁREA DO TERRENO (m³) 320,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,80 1.012,36R$         -253,26 ÁREA DO TERRENO (m³) 957,0400 TRANSPOSIÇÃO 1,60 330,98R$          124,09

PREÇO ANUNCIADO (R$) 450.000,00R$                                                          TESTADA 1,29 1.626,88R$         361,25 PREÇO ANUNCIADO (R$) 220.000,00R$                                               TESTADA 1,26 261,07R$          54,19

PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 1.406,2500R$                                                          VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 229,8754R$                                                  VALOR HOM.

TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. 0,77 TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.

PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 1.265,6250R$                                                          PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 206,8879R$                                                  

ÍNDICE FISCAL 3,67 ÍNDICE FISCAL 1,834
TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 20,00

FONTEhttps://www.imoveiscasaecia.com.br/75/imoveis/venda-terreno-centro-diamantino-mt FONTEhttps://www.imoveiscasaecia.com.br/74/imoveis/venda-terreno-diamantino-mt

OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO

ENDEREÇO AVENIDA DIAMANTINO ÁREA 0,7312 125,81R$             -46,25 ENDEREÇO AVENIDA DIAMANTINO, QD 13, LT 20, BAIRRO CENTRO ÁREA 0,7907 109,15R$          -28,89

ÁREA DO TERRENO (m³) 523,0700 TRANSPOSIÇÃO 1,60 275,26R$             103,20 ÁREA DO TERRENO (m³) 978,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,60 220,83R$          82,79

PREÇO ANUNCIADO (R$) 100.000,00R$                                                          TESTADA 1,26 217,13R$             45,07 PREÇO ANUNCIADO (R$) 150.000,00R$                                               TESTADA 1,21 166,59R$          28,55

PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 191,1790R$                                                             VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 153,3742R$                                                  VALOR HOM.

TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.

PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 172,0611R$                                                             PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 138,0368R$                                                  

ÍNDICE FISCAL 1,834 ÍNDICE FISCAL 1,83

TESTADA (m) 20,00 TESTADA (m) 25,00

FONTEhttps://www.imoveiscasaecia.com.br/68/imoveis/venda-terreno-centro-diamantino-mt FONTEhttps://www.imoveiscasaecia.com.br/127/imoveis/venda-area-centro-diamantino-mt

OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA 25/10/2024 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO DATA DA COLETA 25/10/2025 FATOR RESUL. FATOR VARIAÇÃO

ENDEREÇO RUA DAS PAINEIRAS, BAIRRO NOVO DIAMANTINO ÁREA 0,6979 348,93R$             -151,07 ENDEREÇO AVENIDA MATRINXÂ, QD A15, LT 19, LOT. SOLAR. ÁREA 0,6821 204,64R$          -95,36

ÁREA DO TERRENO (m³) 360,0000 TRANSPOSIÇÃO 0,80 399,95R$             -100,05 ÁREA DO TERRENO (m³) 300,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00 300,00R$          0,00

PREÇO ANUNCIADO (R$) 200.000,00R$                                                          TESTADA 1,29 642,72R$             142,72 PREÇO ANUNCIADO (R$) 100.000,00R$                                               TESTADA 1,44 431,16R$          131,16

PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 555,5556R$                                                             VALOR HOM. PREÇO UNITÁRIO (R$/m²) 333,3333R$                                                  VALOR HOM.

TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM. TRANSAÇÃO 0,90 FATOR HOM.

PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 500,0000R$                                                             PREÇO NEGOCIAÇÃO (R$) 300,0000R$                                                  

ÍNDICE FISCAL 3,67 ÍNDICE FISCAL 2,934
TESTADA (m) 12,00 TESTADA (m) 15,00

FONTEhttps://www.imoveiscasaecia.com.br/76/imoveis/venda-terreno-novo-diamantino-diamantino-mt FONTEhttps://www.imoveiscasaecia.com.br/239/imoveis/venda-area-diamantino-mt

OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

DATA DA COLETA - FATOR

ENDEREÇO Matrícula 13757 ÁREA 1,00

ÁREA OD TERRENO (m³) 630,0000 TRANSPOSIÇÃO 1,00

PREÇO ANUNCIADO (R$) TESTADA 1,00

PREÇO UNITÁRIO (R$/m²)

ÍNDICE FISCAL 1,834
TESTADA (m) 18,00

FONTE

OBSERVAÇÕES

MATRÍCULA 8770
D
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274,08R$                                                                           

AVALIANDO

ELEMENTO 01 ELEMENTO 01
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ELEMENTO 03 ELEMENTO 03

978,30R$                                                                           

ELEMENTO 02 ELEMENTO 02
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341,42R$                                                                   

1,65

1,59

ELEMENTO 04 ELEMENTO 04
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220,49R$                                                                   

1,60

ELEMENTO 06

335,80R$                                                                   

1,12
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391,59R$                                                                           

0,78

ELEMENTO 06
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AN EXO 8  

RELAT Ó RIO  D OS  C ÁLCU LOS



1 1.406,25R$       0,9 1.265,63R$                      0,92 0,50 1,06 0,48 609,42R$               
2 229,88R$          0,9 206,89R$                         1,05 1,00 0,98 1,03 213,67R$               
3 191,18R$          0,9 172,06R$                         0,98 1,00 0,98 0,96 164,52R$               
4 153,37R$          0,9 138,04R$                         1,06 1,00 0,94 0,99 137,06R$               
5 555,56R$          0,9 500,00R$                         0,93 0,50 1,06 0,50 247,57R$               
6 333,33R$          0,9 300,00R$                         0,91 0,63 1,05 0,58 174,94R$               
7 474,54R$          0,9 427,08R$                         1,04 0,01 0,90 -0,05 19,93-R$                 
8 -R$                - - - - - - -

(µ) R$ 257,87 (µ) H. S. R$ 187,55
(δ) R$ 176,54 (δ) H. S. R$ 43,37

CV (%) 68,46 CV (%) 23,12
µ + δ R$ 434,41 µ + δ R$ 230,92
µ - δ R$ 81,32 µ - δ R$ 144,18

V. Utilizados 5 V. Utilizados 6
V. Saneados 6 V. Saneados 5

Coef. Student 1,533
AT 35,45%

CAMPO DE ARBÍTRIO
Lim. Inferior R$ 154,31
Lim. Médio R$ 187,55

Lim. Superior R$ 220,80

Descrição Área (m²) R$/m² R$ do Objeto
Matrícula 13.757 630,00 R$ 187,55 118.159,18R$                

ESTATÍSTICA NÃO SANEADA

Matrícula 13.757

Elementos R$ / m² Fator de área Fator de TransposiçãoFator de Elasticidade R$ / m² - Negociação R$ / m² Hom.
Fator de 

Testada/Frente
Fator de Hom.

ESTATÍSTICA SANEADA 1



A N E X O  09

ART



Título Profissional: ENGENHEIRO AGRÍCOLA 

RNP: 1700923803

Empresa Contratada: 

Registro: 30945

Registro: 

AMANDIO GEHLEN JUNIOR

1. Responsável Técnico

Número: S/N

Bairro: ZONA RURAL

Rua: ESTRADA DA COENGE

Cidade: POCONÉ UF: MT CEP: 78.175-000

Contrato: Celebrado em: 14/11/2024

Valor: R$ 4.000,00 Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 37.497.237/0001-30

País: BrasilComplemento: KM 16

2. Dados do Contrato

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Grupo/Subgrupo Atividade Profissional Obra/Serviço Complemento Quantidade Unidade

Planejamento Urbano, Metropolitano e Regional - Avaliação Pós-Ocupação

Laudo de avaliação pós-ocupação em área urbana 5,0000 unidade

4. Atividades Técnicas

Laudo de Avaliação de imóvel urbano.

5. Observações

Contratante: ALCOPAN ALCOOL DO PANTANAL LTDA FALIDO

Data de Inicio: 14/11/2024 Código: 

Finalidade: OUTRO

CPF/CNPJ: 37.497.237/0001-30Proprietário: ALCOPAN ALCOOL DO PANTANAL LTDA FALIDO

Logradouro Bairro Número Complemento Cidade UF País Cep Coordenada

RODOVIA ROBERTO CAMPOS NOVO DIAMANTINO LOTE N° 
11

MATRÍCULA 8770 DIAMANTINO MT BRA 78.400-000 014º22'41.74''  S  
056º22'51.73'' O

RUA TRAVESSA DA REPÚBLICA CENTRO S/N MATRÍCULA 29.842 DIAMANTINO MT BRA 78.400-000 014º24'32.81''  S  
056º26'40.37'' O

RUA JOÃO BATISTA DE ALMEIDA CENTRO S/N MATRÍCULA 16.916 DIAMANTINO MT BRA 78.400-000 014º24'34.25''  S  
056º26'41.30'' O

AVENIDA DAS PALMEIRAS NOVO DIAMANTINO S/N MATRÍCULA 22.654 DIAMANTINO MT BRA 78.400-000 014º22'45.90''  S  
056º23'20.81'' O

AVENIDA DIAMANTINO CENTRO S/N MATRÍCULA 13.757 DIAMANTINO MT BRA 78.400-000 014º24'32.83''  S  
056º26'37.01'' O

Previsão Término: 14/11/2025

Tipo Proprietário: PESSOA JURÍDICA

3. Dados Obra/Serviço

7. Entidade de Classe

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do 
pagamento ou conferência no site do Crea.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-mt.org.br ou 
www.confea.org.br.
A guarda  da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.crea-mt.org.br cate@crea-mt.org.br
tel: (65)3315-3000

9. Informações

Declaro serem  verdadeiras as informações acima.

Local data

513.549.779-04 - AMANDIO GEHLEN JUNIOR

   /            /       

37.497.237/0001-30 - ALCOPAN ALCOOL DO PANTANAL LTDA FALIDO

8. Assinaturas

Valor ART: R$ 99,64 Registrada em 14/11/2024 Valor Pago: R$ 99,64 Nosso Número: 00037041380001640365

 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 
Mato Grosso

CREA-MT

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades profissionais acima relacionadas.

6. Declarações

Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MT ART DE OBRA/SERVIÇO

1220240247497
  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA-MT
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